

Substitutivo nº 1, ao Projeto de Resolução 7/2011

Autoriza o fornecimento de lanches a servidores quando da realização de sessões e audiências públicas no horário noturno.

Art. 1º - Fica autorizado o fornecimento de lanches a funcionários efetivos e comissionados, no período compreendido entre o final do expediente e o início das sessões ordinárias e extraordinárias, bem como audiências públicas realizadas no horário noturno.

Art. 2º - Os servidores com direito ao benefício serão definidos em Portaria, desde que sejam convocados para comparecer às sessões e audiências públicas, devido às competências de seus empregos. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão a conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal.

Justificativa
O presente substitutivo visa definir, com clareza, os critérios para fornecimento de lanches a servidores que forem convocados a participar de sessões e audiências no período noturno. 


   Assim, terão direito a receber lanches os servidores definidos em Portaria, para presença obrigatória nos eventos realizados neste período, não sendo extensivas aos servidores cujas jornadas se encerram antes desta hora. 


Ressaltamos que todos os servidores que forem convocados para trabalho nas sessões e audiências continuarão sujeitos aos dispositivos da CLT quanto à jornada de trabalho definida em legislação e o intervalo entre jornadas, nos termos das Portarias vigentes. 
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Alceu da Silva Guimarães
Vereador - PPS
